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PREI'EITLIRA MUNICIPAL DE TORITAMA
ATENIDÂ DoRtvÂL JosÉ PEREIRA, l.37o, paRorrE DÀs FEtraas torüTAMA - pE -a E p sstls-ooo - i,

CNpJ: I r.2ió.0541000 t _J,

Ata de Registro de Preços n"QLL/ZOZZ (Corporativa)

Processo Licitatório PMT N' 02/2022

Pregão Eletrônico SRPC No 01i2022

O liluNlCiPlO DE TORITAÍ{APE, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida

Dorival José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125400, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n" 'Í1.256,054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAIiIENTO E GESTÃO, por

meio de seu Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no

7979571 SDS/PE e CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispoe na Lei no 10.520, de 17 de

julho de 2002, e o Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicaçâo subsidiária

da Lei n." 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregâo Eleúônico (SRPC)

PilT no 01/2022, resolve REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela empresa vencedora do

certame, a empresa illLKilA COÍúERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJIÀ/F sob o n"

35.416.437/0001-95, situada à Rua Ernani Braga, 23, Madalena, Recife/ PE, CEP 50,610-350,

neste ato representada por sua socia administradora, Sra. Geciane Batista Santiago, brasileira,

casada, empresárla, CPF n" 399.566.28468, RG n" 1776258 SSP-PE, residente e domiciliado na

Rua Doutor lsaac S alazar, no 170, apt. 1801, Tamarineira, ReciÍe/PE, CEP 52060-105 objetivando

futuros contratos de íomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata ê o Regisho de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de llíaterial de Expediente e Acessórios de lnformática para os

órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município de Toritama/PE, conforme

especificaçóes e quanlitativos constantes no Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 1.390,00 (mil trezentos e novênta rêais), conforme

tabela descnta abaixo:

DOS PRAZOS

CúUSUIá TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze)

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado

disposiçoes contidas no art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019, como nas

demais normas legais pertinentes.
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DESCRÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

53
PENDRIVE DE 32G DE CAPACIDADE

COMPACTO
UND 50 R$ 27,80 R$ 1 390,00
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SUBCúUSULA ÚNEA - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata

de Registro de Preços seguirá(âo) o que dispoe o art. 57 da Lei 8.6ô6/93 e suas

atualizaçoes,

CúUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de

eventual(is) Contrato(s), o que deverá(ão) fzê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 70 da Lei n" 10,520/2002.

CúUSULA QUlt{TA O pÍ?zopaÂ entrega do ob.ieto licitado será de até 08 (oito) dias úteis,

contados da solicitação íeita pela Diretoria de Compras, aÍavés da Ordem de Fomecimento ou

nota de empenho,

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por não âtende(em) à(s) especrficação(ões) anexa(s)

ao Edital, sem que isto marÍete qualquer ônus à Administraçàr ou importe na

relevação das sançoes previstas na legislaçâo vigente. 0 prazo para entrega do(s)

novo(s) produto(s) será de até 03 (tsês) dias consecutivos, contado do

recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela Detenlora, por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas peb Ôrgão Gerenciador, no seguinte

endereço: Almoxarifado da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no

1540, no Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sext+

feira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-

mail: setorcomorastoritama@qmail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSUIá SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e C€stão, Ôrgão C,erenciador, a

realizaçãc do procedimento licitatório, incluindo toda instruçâo processual e consolidação de

dados para a realizaçâr do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administr4ár do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme dispõe o art. 22 do

Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro 20'19.

CúUSUIÁ SÉnilA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de ereços CorpoQ-tü, o

Ôrgão Gerenciador, nos termos do art, 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembroY019,

deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso Vll,

art. 5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;
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ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóno, as penalidades decorrentes

de infr4oes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art.5 do Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços

Corporativa ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçfu às

suas póprias contratações, conforme o inciso lX, art. 5" do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍcadamente, a prorrogação do prazo previsto no

§ ô" do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019, respeitado

o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão nâr participante.

CúUSUI-A OITAVA - O Órgão Gerenciador promoverá as negocrações e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços Íegistrados, obedecendo as

dispsiçoes do Capitulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTTL|ZAÇÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA pOR ÓRGÃO NÃ0

PARTICIPANTES

CúUSUIá NOiIA - A presente Ata de Registro de Preços Corporatrva, durante a sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certarne

licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão

gerenciador, atendidas as condiçoes previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019

CúUSULA DÉClilA - O Ôrgâo Não PaÍticipante, a que se reÍere o art. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá fzer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa,

apos a anuência do 0rgão C*renciador da Ata.

CúUSUI-A DÉClilA PRIMEIRA - Quando da formalizaçâo do pedido paraÍwer uso da Ata de

Registro de Preços Corporativa, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantrdades

a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do orgãq'õu

entidade. I

CLAUSULA DÊCIMA SEGUNDA - Caberá ao Íornecedor beneÍciário da Ata de Registro de

Preços Corporativa, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

Íomecimento deconente de adesã0, desde que nàr prejudique as obrigaçoes presenles e futuras

deconentes da ata, assumidas com o Ôrgâo Gerenciador e Órgâo(s) participante(s), nos de acordo

com o disciplinado no § 2" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCliIA TERCEIRA-As aquisiçoes ou contratações por cada Órgão ou Entidade

nâo Participante:
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Subcláusula primeira - não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama nâo

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgáo Gerenciador e Ôrgao(s)

Participante(s), em consonância com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de

2ô setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉCllrlA QUARTA - O quantitativo deconente de lodas as adesoes a Ata de Registro

de Preços Corporativa náo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgâo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

Ôrgâos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 50do art. 20 do Decreto Municipal n", 34

de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Ôrgão Gerenciador, o 0rgâo Não

Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o

do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSU|á DÉCIMA SEXÍA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relalivos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicaçã0,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas póprias contratações, inÍoÍmando

as ocorrências ao órgáo gerenciador, conforme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto

llunicipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSULA DÉCIMA SÉTffiA - A Gestâo da Ata de Registo de Preços Corporaliva Íicará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

conforme o ar1..22do Decreto Municipal no 34 de 2ô de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestár dos ContÍatos provenientes da Ata Ob negàqo

de Preços Corporativa Ícará sob a responsabilidade do ordenador de despesas

da unidade contratante

CúUSULA DÉCIMA OITAVA -A fiscalização da execução da Ata de Registro de PÍeços e

contratos que dela originarem dar-se-áo de forma setoíal pelo fato do objeto ser executado de

forma descentralizada, em setores distintos da Administr4áo Pública Municipal

Subcláusula Pnmeira - 0s íscais setoriais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia: Sr. Lucas Vinicius

Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino.
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b) Fundo Municipal de Saúde: Sra, Luciana Rosane da Costa Cois,

Coorden adora Ad ministrativa,

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Síntia Jaiara de Paula,

Diretora Administráiva.

d) Secretaria de Planejanento e Gestã0, a Sra. Bruna da Silva Noronha,

Diretora de Gestfu Administrativa.

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. JeÍÍerson Lira

da Silva, Diretor Administrativo e Financeim.

Subcláusula Segunda - 0 Íiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

unidade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSULA DÉCIMA lloilA - Ntu obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execuçàr contratual, ao Ôrgão Gerenciador é reservado o direito de, sem

qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçár, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA VGÉSIMA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s)

eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçfu do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçác,

principalmenle su.§ cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e

seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigaçoes in concreto tanto do Orgão

Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidadq de definir

e eslabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar§tas de

controle, fiscalizaçáo e aompanhamento do fomecimento; \
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d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçóes registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçÔes do edital e respectivos

anex0s;

e) Cómunicar à Administrqão a necessidade de alteraçoes do quantitativo do

objeto ou modiÍicaÇão da forma de sua execução, em razão do Íato superveniente

ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu

efetivo resultado;
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f) Recusar o fornecimento inegular, náo aceitando produto diverco daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata

de Registro de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falla cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalrnente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa

as inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os conlatos prévios

com a DetentoÍa;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execuçá)

da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo

das faltas ou defeitos observados,

CúUSUIá VrcÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de RegisÍo de Preços Corporativa

e dos ContÍatos que dela originareml

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliaÇão da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de

RegisÍo de Preços Corporativa/ConÍatuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços Corporativa;

e) Propor aplicaçáo de sançóes administlativas pelo descumprimenlo das

cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Deten a,

medlante a observância das exigências Íegistradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamenlos efetuados, observando para que

valor da Ata de Registro de Preços e Contratos nàr seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada

observância das cláusulas reg istrad as/con tratu ais.

RECEBIIúENTO DO OBJETO

CLAUSULA VIGÉSffiA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser

n
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Subcláusula pdmeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Regisko de PrEos

Corporativa, para efeito de posterior verificação de conformidade do produlo com as

especificações constante no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Rqistro de Prqos
Corporativa, após a conferência, veriÍicação das especificaçoes, qualidade, quantidade

e da conformidade do produto entregue, de acordo com a pÍoposta apresentada.

CúUSULÀ VrcÉSIúA TERCEIRÂ - 0 recebirnento definitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CúUSU|A VIGÉSIMA QUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas

Ílscais referentes ao Íornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,

localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Paque das Feiras, Tontama/PE, devendo ser

apresentadas devrdamente atestadas e co[etamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta{orÍente mantida

em instituiçáo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor

pago a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme

o caso).

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama veriícará as hipteses de retenção na

Íonte de encargos tributários. 0s tributos relativos ao Íaturamento serão descontados da

Detentora no momento da liquidaçâo da despesa e recolhidos diretamente ao poder

público competente.

Subcláusula terceira - 0 l\4unicípio de Toritama deduzirá do montante a pagar os

valores conespondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Detentora.

CúUSUI-A vrcÉSffiA QUINTA - Fica assegurado o restabelecirnento do equilibrio ec\ômico-

flnanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidàde de

sua execução.

MILKMA CúUSULA vGÉSlÍrtA SExtA - Ocorrendo atÍaso no pagamento, desde que para tanto a

coMERclo E Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haveÍá incidência de atualizaçár monetária

SERVICOS sobre o valor devido, pela variação acumulada do o indice Nacional de Preços ao Consumidor
LTDA:35416 Ampto (tpCA) do tBGE.
437000195

cúUsULA VGÉslilA SÉTIMA- ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos

pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecirnento.iá recebidos, salvo em

caso previsto em lei, fica assegurdo à Detentora o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçáo.
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DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA VrcÉSlilA OITAVA - Atém das obrigaçÕes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,

comerciais e civis, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da

Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora ê responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do objeto,

c) Fornecer os produtos de acordo com as especificaçôes e quantitativos

constantes no Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer

de seus empregados e prepostos, obrigando-se, ouhossim, por quaisquer

responsabilidades deconentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços Corporativa e eventuais Conlratos.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçÕes de

habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0.

fl Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto da Ata de RegisÍo de Preços Corporativa, se veriíicados

vicios, defeitos ou incorreçoes,

g) Prestar as informaçôes e os esclaÍecimentos solicitdos pelo Órgão

Gerenciador/Conkatante

h) Responsabilizar-se pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços C,orporativa

i) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgáo Gerenciador.

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçát

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR
Ârrinado de íoÍma
digltàl por MILKMÂ
coMEB(lO ESIRVICOs
LÍDA:351I6437000195
Dâdôa 2022.02.I ó
oc2r r 5 ,03'oo'

CúUSULA vGÉSl[tA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obngações
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a) Efetuar o pedido em conÍormidade com a discriminação constante no Termo de

Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamenlo do

fomecimento desejado.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Detenlor com relaçâr ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desla Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega dos produtos,

formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÓES

CúUSULA TRIGÉShiA - O cometimenlo de irregularidades na execução desta Ata de Registro

de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal

n" 10,520/2002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal n" 8.66ô/93 e suas atualizaçôes.

CúUSULA TRGÉSI}IA PRlitElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no

todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditóÍio e a ampla deÍesa, às sançóes previstas

no art. 70 da Lei n"'10.520/2002, e ao pagamenlo de multa nos seguinles termos:

| - Advertência;

ll- Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecirnento, em relação ao prazo estipulado: 1%

(um por cento) do valor do produto nâr entregue, por dia deconido,

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, car

apos o vencimento do prazo estipulado: 10% (

do produto;

c) Pela demora em substituir o produto releitado, a contar do segundo

dia da data da notificação da releição: 270 (dois por cento) do valor do

produto recusado, pr dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto

rejeitado, entendendo.se como recusa a substituiçáo do produto não

MILKMA COMERCIO
E SERVICOS

LTDA:35416437000
'I 95
A5§inado de Íoímâ digitâl
por MlLXlrlA COMERCIO t
sÉRvtcôs
LÍDA:3í 164370001 95

Dados: m22.02.16 09:21 :49
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efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: í 0olo (dez

por cento) do valor do produto rqeitdo;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e

não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedinento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fomecedores do Municipio de Toritama, pelo prazo de até 05 (clnco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registíado,

sem prejuízo de peÍdas e danos cabiveis,

Subcláusula segunda - PodeÊse-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição

em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimpleÍrento

da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades

relacionadas nas subcláusulas anteriores.

CúUSUIá TRGÉSIúA SEGUNDA - Ficará sujeito a Fnalidde prevista no Art. 7o da Lei

Federal 10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

Corporativa, no Contrato e nas demais cominaçôes legais, o fornecedor que, convocado dentro do

prazo de validade da sua pÍoposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

document4ão legitima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fscal

CúUSULA TRIGÉStma ffRCgnn - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora

estará suleita às penalidades:

F
(oüEaoo f sÉf,4/Kos
LTDA15416437000195

0922ir{3',d | - Pelo descumprimento do prazo do Íornecimento;

,s
,i

V - Falhar ou Íraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa;

I
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ll -Pelarecusaematenderalgumasolicitaçãoparacorreçâodofornecimento; e

lll - Pela não execução do íomecimento de acordo com as especificaçôes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos,

Subcláusula primeira - AIém das penalidades citdas, a Detentora Ílcará sujeita, ainda, no que

couber, às

demaispenalidadesreÍeridasnoCapitulolVdaLeiFederalno8.666/93eposterioresalteraçôes.

DO REAJUSTE DE PREÇOS

CúUSUIá TRGÊSIHA QUARTA . De acordo com os aÍt. I, § 1", e art. 3", § 1o, da Lei

10.192101, no prazo inÍerior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das

propostas, os valores não poderáo ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, na forma da alínea "d", inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto

Municipal 314/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipotese da possibilidade de reajuste de pÍeços, o indice para reajuste

a ser utilizado será o índice Naional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outo
que venha a lhe substituir,

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de

requerinento pela detentora/contratada, isentando a Administr4ão de concedêlo de oficio.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSUIá TRIGÉSfttA QUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer

alteraçoes, obedecidas as disposiçoes conlidas no art.65 da Lei n" 8.ô6ô/93 e posteÍiores

alterações, conforme o § 1" do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásula Única - Na hipotese de supressão unilateral, náo se aplica o disposto no art. 65, § 10,

ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressoes de até 100%,

conforme faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal É" 34, de

26 de setembro de 2019.

MILKMA
COMERCIO E

SERVICOS

LTDA:3541643
7000r 95

DA REVISÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

CLAUSULA TRIGÉS1UI SgXm - Os pÍeços rqistrados poderáo ser revistos em deconência de \
eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÔes junto aos Íornecedores,

observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disciplinado no art 15

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.cÔMERato E sEÂvlcos
LTDA:35416437000195
Dàdosr 2022.02.16
@,227 4!@
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CúUSULA TRGÉSIMA SÉTlÍilA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço

praticado no rnercado por motivo superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fomecedores

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

estabelecido no art,16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - 0s fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, conÍorme consta no §1" do art,16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019,

Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade

com o disposto no §2 do arl,16 do Decreto Municipal no M, de 26 de setembro de 201 9.

CLAUSULATRIGESIUA OITAVA - Quando o preço de mercado tomaÊse superior aos prEos

registrados por molivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimenlo do equilíbrio econômrco-Ílnanceiro inicial do

registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0, na forma do disposto no art, 65 da Lei n" 8,666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econÔmico-

financeiro inicial do registÍo de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaçâl ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administraçâ0, em caso de náo êxito do restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o Íornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaqáo.

CúUSUI-A TRGÉSIMA iIONA- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá p

revogação da Ata de Registro de preços, medianle publicaçâo na imprensa oÍicial, ad

medidas cabiveis para obtençâo da contratação mais vantajosa, nos termos do par{;

do art. 17 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

roceder à

(,Àu'
râfo único
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I - Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços Corporativa;

,l
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ll - Nfu retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçár, sem justrÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar supenor

àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.66ô,

de 1993, ou no art, 7'da Lei n'10.520,de 2002;

V - Tiver presentês razoes de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.6ô6, de 1993.

Subcláusula primeira -O cancelarnento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla deÍesa.

Subcláusula segunda -A comunicaçâ: do cancelamento de registos nas hipoteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira- 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde

que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais,

qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8,666, de

1993,

Subcláusula quarta- A comunicação do cancelanento do registro de preço, no caso previsto na

subcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-sê comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAÇAO

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . O disposto na presente Ata deverá ser exeEuldo

Íielmente pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Elet|ônico

para Registro de Preços Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520,

de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçóes e

regulamentaqÕes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSUI-A QUADRAGÉSI*IA SEGUilDA - As especificações técnicas, obrigaçoes e
penalidades constanles no Edital e Termo de Referência do Pregao Eletrônico supramencionado

integram esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçã0,

DAS DrSPoSrÇ0ES FTNATS
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cúusuu QUADRAGÉSIMA TERCEIRA. As questÕes decorentes da utilizaçâo da presente

ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Íoro da

Comarcâ de ToÍitama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

presente instrumento em 03 (três) vias

.:J

Assim, justas e contratadas, as gartes 
lsinam 

o

oritrrr, \6 OaT Íevereiro de 2022

MUNICiPIO TORITA[IA

SECRETARIA DE PLANEJAi'ENTO E GESTÃO

Secretário José Filipe Ângelo 0liveira de Lucena

Órgão Gerenciador

MILKMA COMERCIO E SERVICOS Assinado deforma disital por MILKMA
COMERCIO E SERVICOS LTDA:35416437000195

LTDA:3541 64370001 95 Dados:2022.02.16 0e:23:16 -03'00'

MILKI,IA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Administradora Geciane Batista Santiago

Empresa Adjudicada
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